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SUBSTITUTIVO N° 	 DE 2018 
(Do Relator) 

Ao PROJETO DE LEI N° 8191  de 20151  que 
institui o Programa de Proteção de 
Mestres dos Saberes e Fazeres da Cultura 
Popular e dá outras providências. 

Dê-se ao Projeto de Lei n° 819, de 2015, a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N0  8191  DE 2015 
(Da Deputada Luzia de Paula) 

Estabelece diretrizes para instituição de 
Programa de Proteção e Promoção de 
Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres 
da Cultura Popular do Distrito Federal e 
dá outras providências 

Art. 1° Ficam estabelecidas diretrizes para instituição de Programa de 
Proteção e Promoção de Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular 
do Distrito Federal. 

Art. 2° São reconhecidos como Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da 
Cultura Popular do Distrito Federal os indivíduos cujos conhecimentos simbólicos e 
técnicas de produção e transmissão sejam considerados representativos da cultura 
tradicional brasileira, em especial da cultura tradicional regional e local, que atendam 
aos seguintes requisitos: 

I — sejam brasileiros natos ou naturalizados; 

II — tenham o reconhecimento público das tradições culturais desenvolvidas 
e de seus saberes e fazeres; 

III — atestem a capacidade de transmissão das tradições culturais e de seus 
saberes e fazeres para aprendizes ou comunidades; 

IV — desenvolvam as tradições culturais no Distrito Federal há, pelo menos, 
10 anos, contados da data de publicação e instituição do Programa de Proteção e 
Promoção de Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular. 

Art. 3° O reconhecimento oficial dos Mestres e Mestras dos Saberes e 
Fazeres da Cultura Popular dar-se-á mediante outorga de título de Mestre ou Mestra 
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Art. 6° Revogam-se as disposições em c 
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dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal, sem prejuízo de outras 
providências com vistas a assegurar sua proteção e promoção. 

Art. 4° O Programa de Proteção e Promoção de Mestres e Mestras dos 
Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal deve dispor, no mínimo, 
sobre: 

I — critérios e parâmetros para elaboração de diagnóstico sobre os 
conhecimentos e expressões culturais populares e tradicionais do Distrito Federal e 
sobre a situação dos Mestres e Mestras desses saberes e fazeres; 

II — diretrizes para elaboração de plano de salvaguarda dos conhecimentos e 
expressões culturais populares e tradicionais e dos direitos de seus Mestres e 
Mestras, aprendizes e comunidades alcançadas; 

III — diretrizes para a inserção dos conhecimentos e expressões culturais 
populares e tradicionais do Distrito Federal na educação formal, priorizando a 
participação direta dos Mestres, Mestras, aprendizes e comunidades alcançadas na 
transmissão desses saberes e fazeres; 

IV — destinação de verbas de subvenção ou auxílio às pessoas reconhecidas 
oficialmente como Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres e a seus aprendizes; 

V - regras para a inscrição de candidaturas com vistas à obtenção de título 
de Mestre ou Mestra dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal. 

§ 10  O número máximo de agraciados por ano com o título de Mestre ou 
Mestra dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal deve ser 
definido com base no diagnóstico de que trata o inciso I. 

§ 20  As subvenções ou auxílios de que trata o inciso IV não caracterizarão 
vínculo de qualquer natureza, em especial trabalhista, com o Distrito Federal, e terão 
caráter personalíssimo, inalienável, com duração estabelecida pelo Programa de de 
Proteção e Promoção de Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da Cultura 
Popular, não podendo ser cedidos ou transmitidos, a qualquer título, a cessionários, 
herdeiros ou legatários. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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